
k,coss 

1; ! 

1 a ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPI() 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER ~CO CONCLUSIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N 008/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de LicitaçAo—CPLIOOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo - Licitaçio 

EMENTA: PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO. 
ANÁLISE JURÍDICA DOS ATOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO 
OBJETO DE TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 
EDISON I.OBAO. 

- RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria. por meio do oficio rctro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicimçào de parecer jurídico conclusivo para aprovação do Processo 

Administrativo n°  OO8t2023. que originou o pregão eletrônico 0002023. que tem por objeto é a 

contratação de empresa especializada paiaaiuisição de medicamentos para para atenderas demandas 

da Secretaria Municipal do Saúde de Governador Edison Lobão. 

Instruidos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz•se oportuna a manifestação 

acena da reubj-idadc do procedimento realizado. 

É ø breve relatório 

2—CONSiDERAçÕES GERAIS 

Registre-se. de inicio, que a presente apreciação se refere. cxclusivamentc. à análise 

com base no que consta nos autos do pmccso administrativo. não cabendo a cçtc consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteilonuente praticados. 

Impende deslocar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

económica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das dentais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 
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Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação dctõrn os conhecimentos 

especiticos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das inforniaçôes 

constantes dos autos e atuando cm conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifostaçes desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÂO 

O pregão consisto cm modalidade de licitação instniida pela Lei Federal n° 10.520/02, 

para aquisição de bens e serviços comuns no âmhito da União, hstados. Municípios e DE, com 

aplicação subsidiária da lei a° 8.666/93. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 . da lei 10.520102, são considerados bons e 

serviços comuns, aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade posam ser objetivamente 

definidas pelo edital, por moio de especificações usuais do inecado. 

O exame dos atos realizados nas fases interna e externa do processo licitatório, 

demonstrou o que se segue, vejamos: 

• Requerimento de arnuação de proctsso adminisfrasivo com o objetivo de 

registro de preços para evenflal conwa'açclo; 

• Oficio á Sec.re,aria .tfuniclpal de Finanças, para abertura do processo 

administrativo para registro deprecas; 

• Pla,,ilha de irem com discriminação de quantidades: 

• Solicito Øo de dotapio orçamentária; 

• InformaçJo da fonie de Pecuno; 

• Oficias cts secretarias manjtbrando iweresse cm panicipaçjo do 

proccdimcnto licitatório; 

• Soticliaçao á cotaç* de preços de mercado 

• Mapa de coraçøo de preços: 

• Pianilha tora/ de iee,A; 

• Termo da Rcfrrc!ocia; 

• ,4provuçôo do Termo de Rejè,ência: 

• .Jut/?caiivo para «k'cJo do pngüo na moda/idade ektn$nkn; 

• ÁutuaØo do prõçeno: 

• Minuta de edital e onex,xt; 

• Publicação do aviso: 

A fi. ÂI%J-fl 
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• Credenciamenso das empresas licitantes. 

• Cralenclanvento das empresas: 

• ./kntada de proposto de preç»s; 

• Docwucnta, de habilitação; 

• Vc47caØo dos documentos de habliitaØo; 

• Controle de recebimento de envelopes & propostas de preços e 

documentos de habilitação: 

• Ato do pregão eletrônico; 

Tendo cm vista tratar-se de pregão eletrônico, além das disposições contidas na lei 

Geral de Licitações, a Lei nõ 8.666/93, que tem aplicação subsidiária, devem ser observadas as 

determinações contidas na Lei n° 10.520/03 e no Decreto Federal n°7.892/13. 

Com base no que dispõe o art. 4c da Lei n°10320/03, que discorre acena da fase externa 

do pregão, estabelecendo. dentre outras, que o devida habilitação deverá observar "se o licitante está 

em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. e as Fazendas Estaduais e Municipais, se for o caso, com a comprovação 

de que atende às exigências do edital, quanto a habilitaflo jurldica e qualificações técnica e 

econ6m1cofunance1ra". vejamos: 

Ar:. 4 A flise cxievvia dupregaa será iniciacic, com a convocação dos interessados 

e observará as seguintes regras: 

/ - a convocação cbs iate ressocius será efituachá por 'nela de publicação de aviso 

em didrio oficial do respectivo ente federado og não exislindo. em jantai de 

circulação local, efacultazivamenze, por meios eletrônicos e co,v'brme o vulto da 

licitação, ~jornal de grande circuiaçJo. nos termos do regulamento de que trata 

o ar?. 2'; 

Ii- do aviso constarão a diØmçcXo do objeto da /1ci1nç4o. a in'Jicaçc'to do local. 

dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital: 

iii - do edital constarão r0S5f os e/em esita. definidat naforma do b,ctço ido arc 

3. as nonnas que disciplinarem o procedimento d a minou: de, Contrata quando 

for o caso: 

/i' - cóplav do edital e h respectivo aviso senis eólovaJa, à dAposiçilo de 

qualquer pessoa para consulta e divulgados na forma da Lei no 9.755. de 16 de 

dccmbro de /998; 

1' - o prcao frack, parc: a apresentação das prwostas. contado a partir da 

;nzbllcaçüo do aviso aQo será inferior a3 (oito) cftas úteis; 

L h. 
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VI - no dia, hora e local devlgnadas, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostos. dtw'uk' o Interessado, ou seu fwn*tentante. 

ldent(flcar-se e, se for o caso comprovar a existência das necessários poderei 

para Jormulaç'ào de pr.a.tw e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame; 

Vil - aberta a sessão, os interessadas ou seus represenlanies. apresentarão 

decla,aØo dando ciência de que cumprem plenamente os requisilo& de 

habilhaacão e entregario ai envelopes contendo a indicação da oi elo e do preço 

oferecidas procak&h.se à sua Imediata abertura e à verificação da 

confornü'Jade dos propostas com At requisitas estabeleciam na instrumento 

convocatório; 

Vil] - no curso da sendo, o autor da oferta de valor mais baizo e g bzt ofertat 

com preços até 10% (dei por cento) superiores àquelapoder?õfccr no'vs lances 

u,crbcjIs e succ"SivAt, até  proclamação dó vencedor; 

IX - tido havendo pelo menos 3 (tres) ofertas nus c'onÜçcs definidas na Inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o mátimo de $ (três), 

oferecer nowjs lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

~idos: 

À' - para julgwnento e classflcaçJo das propostas, será adotado o critério de 

menor peça obscn'wks os prazos máximas parafon.ec1men14 as espect9caçes 

técnicas eparámetros mínimos de desempenho e qualidade dTflnldo$ no edital.,  

Xi - aanzinada a proposta clan t?cada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

vaio,, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 

aceirablildade: 

XII- encerrada a etapa competitiva e ordenadas tis ofertas opregoeira procederá 

4 abertura do invólucro contendo os documentos de habilita Øo do licitante que 

apresentou a melhor propavta para verificação do atendimento das condições 

fitadas no edital; 

XIII- a habilitação far-se-á com a verificação ek que o licitante está em situação 

regular perante a Far.enda Nocional, a .Veguridade Social e o Fwtdo de Garantia 

do Tempo de .Çervlço - FTfl. e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for 

o coso, com a comprovação de que atende ãs aigêncios do edital quanto à 

habilitação Jurídica e quoJj/icaçJes técnica e econõmico-financeira: 

XIV. os licitante, poderão deitar de apresentar os documentos da habilitação 

que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf 
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e sistemas semelhantes marnldAv por Luada,. Distrito Federal ou Municípios, 

assegurado aos demais licitantes o direito de aceno aos dados nele conviances; 

XV - ver fritado o atendimento das exigências fixadas rio edital, o ifrilanie será 

declarado vencedor: 

XYI - se « oferta .,ãofor aceitável ouse o licitante desatender às cdgdnciat 

habiiitatárias. o pregoeiro examinará as ofertas svbseqtk.ntes e a cgualØcação 

t, licitantes, na ardem de ciavsjficação, e assim sucessivamente. até a apuração 

de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor: 

XVI) - nas situações previstas nos inciso, XI eXYt o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o p, oponente para que seja obtido preço melhor; 

XVIII - decicirado o venc:cdor, qualquer llciswue poderá inany?star imediata e 

moi iradamente a incrnçvio dc rt'xfle, quando lhe .wd concedido o prao de 3 

(tris) dias para creseaIoç5c' das rcc(flrs do reorsa, ficando as demais licitantes 

desde togo intimadas para apresentar co tira-razões em itowi  número de dias, que 

come ~U a correr do término do proso cio recorrente sendc.1hcs assegurada 

viçii imsdiatc, dos 'mios; 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

imuscetiveis de aproveitamento; 

LV - a falta ik monij~.vtaçlio imediata e motivada do licitante importará a 

decadb,cia da direito de recurso e a ad) zuíicaç'ão do oh/tio da licitação pelo 

pregoeiro ao vencedor; 

LV! . decidida, os recursos, a autoridade competente fará a 041vd1c0ç8o do 

objeto da ifriraçcto ao licitante vencedor: 

XXII- homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar o contraio no prazo definido em edital; e 

XXII! - se o licitante vencedor, convocado dentro do prcto de validade da sua 

proposta, não celebrar o c0nfr0t4 aplicov-se.ã o dttposto no me/co XVI. 

Quanto a documentação referente ao credonciamento e, rnonncncc a habilitaçào das 

pcsso.s jurídicas licitantes. VERIFICO que atentem aos ditames albergados pela legislação 

especifica, tais dispositivos devem ser interpretados cm consonncia com ao art. 37. XXI. da 

Constituição Federal de 1988. 

Ar,. 3?. A abnIníqraçSo p.bllcc direto e Indireta de qualquer itt Poderes da 

Uniào. dat Estados, do Dirrito Federal e da. Municípios obedecerá aos 
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,w'bsciplos de legalidade, inipessoalidade, moralidade, publicidade e eflcMncia e, 

também, ao seguinte: 

(..j 

XXI - ressalvado, os casos e.spcc4lkados na leg&!aç8o, as obras, serviços. 

compras e aliena s  serão contranuim mediante processa de llciiaçdo pública 

que assegure igualdade de condiçJes a iodos os concorrentes. cosi cláusulas que 

tttabeleçani abrigaç&s de pagamento, mantidas as cvndiç8es efetivas da 

proposta nos termos da IeL o qual somente permitirá as exigências & 

qua&flcaçdo técnico e econômica indispesisdveis á garantia do cumprimento das 

Assim sendo, tal preceito constitucional cru cm sua norma assertiva que somente 

permitirá as exigências de qualificaço técnica e econômica indispensável à garnnLia dc,s 

cumprimentos das obrigaçcs. o que deve servir como parâmetro para uma interprolação sistemática 

e teleológica. 

Desta fomo, o Pregoeiro. com  base nos princípios da rwmabilidade e 

proporcionalidade, verificou que os documentos apresentados pelas pessoas jurídicas que restaram 

habilitadas, atingiram o fim colimado pelo edital, procedendo aceriadamente a habilitação da 

empresa concorrente. 

Neste contexto, reconheço a legalidade das etapas do processo ticitatõrio, passo a 

opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo. ou seja, tem cStertãcnico-opinativo, que uiào impede 

a uamítaçAo e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido ó o entendimento do Supremo 

tribunal Federal, que de forma especifica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

O ponte' emitido por procurador ou aSgado do órgdo á odmWlsuaç4o 

pública, «do é ato wln,i,usirativa Nada mais é do que a opinião emitida pela 

operador do direito. opinião tícoico-jur(dica que orientará o administrador na 

ion.ada d,2 decisão, napr&àco do ato adminisfrall,o, que se ~treino e.recüç4o 

ex qificio da lei. Na opoflw,idade do julgam e,oro porquanto envolvido na espécie 

simples parecer. ou seja, aro opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador (Mandado de Segurança n°24.584-1 Distrito lcdera! Relator: 

Mio. Marco Aurélio de Meio -57?). Sem grita no original. 
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ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgAo interessado. opina-se, SALVO 

MELHOR jutzo, aprovação do processo licitatório. pelo atendimento dos ditames legais 

aplicáveis ao tipo e modalidade de licitação executado. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração. dentro do seu âmbito de awação. 

Governador Edison Lobão, 07 de íevereiro de 2023 

FRANCISCO PEREIRA DA SitiA JÚNIOR 
Subprocwado' Chefe 
Pona,ia n°245/2021 
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